LEI Nº 5.616 – DE 15 DE JULHO DE 2005 

Altera a redação do art. 8º da Lei nº 5.430, de 28 de abril de 2004

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 5.430, de 28 de abril de 2004, passa a vigor com a seguinte redação:

“Art. 8º O horário permitido para tal atividade será das 09:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, sendo vedada a veiculação de anúncios desta natureza aos sábados, domingos e feriados.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de julho de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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